
Fundão, 03 de junho de 2023.
 

De: Plenário 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 104/2023 
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 2/2023 
 
Autoria: Paulo Cole
 
Felix Tesch Francisco - REPUBLICANOS, Antonio Marcos Guilhermino - REPUBLICANOS,
Janderson Luiz Soares Paltrinieri - PODE, Romenique Borges Simões - CIDADANIA
 
Ementa: ALTERA O ART. 39 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, QUE TRATA DO PRAZO
DA URGÊNCIA PARA APRECIAÇÃO DE PROJETOS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ordem do Dia  
 
Ação realizada: 1ª Votação  
 
Descrição: 
REMETO A PRESENTE PROPOSIÇÃO PARA INCLUSÃO NA PAUTA DA PRÓXIMA
SESSÃO ORDINÁRIA PARA VOTAÇÃO EM 2º TURNO, NOS TERMOS DO ART. 34, § 1º,
INCISO I, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, TENDO EM VISTA A APROVAÇÃO DA
REFERIDA PROPOSTA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, EM 1º TURNO,
OCORRIDA DURANTE A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01/06/2023,
CONFORME BOLETIM JUNTADO AOS AUTOS. CUMPRA-SE.
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
 
  
 

Paulo Cole 
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